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INDICAÇÃO Nº 590 / 2016 
 

REDUTORES DE VELOCIDADE NO 

MUNICÍPIO DE RIO POMBA. 

 

Os Vereadores signatários, no uso de suas prerrogativas regimentais, em 

conformidade com o art. 135 do Regimento Interno, vêm apresentar ao Plenário da 

Câmara a INDICAÇÃO abaixo que, após tramitação regimental, deverá ser enviada ao 

Dr. Célio Moreira da Silva, Coordenador Regional do DER-MG. 

 
INDICAMOS ao Departamento de Estradas de Rodagem as seguintes 

providências em redutores de velocidade existentes no município de Rio 
Pomba: a) na rodovia MGC-265, Av. do Contorno, em direção ao bairro 
Jardim América, nas proximidades da Tânia Veículos, recuperar a altura 
dos dois redutores existentes; b) na rodovia MG-133, Rio Pomba-Tabuleiro, 
nas imediações da entrada para o Loteamento Panorama, instalar dois 
redutores de velocidade. 

 

J u s t i f i c a t i v a: 
A primeira providência se faz necessária porque, após realização de operação tapa-

buracos pelo DER, a altura dos redutores existentes ficou diminuída, fazendo com que 

muitos condutores não diminuam a velocidade dos veículos. O trecho é perigoso e já 

ocorreu acidente com morte. 

A segunda é uma solicitação dos moradores do Loteamento Panorama temerosos 

com a velocidade dos veículos no trecho que fica entre duas curvas e coincide com local 

de entrada e saída de veículos. 

Esperamos contar com a sensibilização do Dr. Célio Moreira da Silva no sentido 

de intermediar junto ao DER a execução destes pedidos, que visam resguardar vidas 

humanas. 
 

Rio Pomba/MG, 03 de maio de 2016; 

249º da Fundação e 184º da Emancipação. 

 

 

VEREADOR JUSCÉLIO BERNARDINO BRAZ 
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